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PROJETO DE INDICAÇÃO N° :':Ot7B/2013

.
"ALTERA o §2° DO ART. 4° DA LEI N° 8.740.
DE 10 DE JULHO DE 2003, DESTINANDO AO
FUNDO MUNICIPAL DE .JUVENTUDE O
VALOR'RESULTANTE DA APLICAÇÃO DE
SANÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 6.49~L DE
29 DE SETEMBRO DE 1989."

Vimos à presença de V.Ex.n, a fim de requerer, nos termos do art. 149 e.

parágrafos do Regimento Interno, seja submetido à apreciação do colendo Plenário

desta Casa legislativa, o. Projeto de Indicação em epígrafe, o qlla1 "ALTERA O §2°

DO ART. 4° DA LEi N° ~.740, DE 10 DE JULHO DE 200~, DESTINANDO AO

FUNDO MUNICIPAL DE JUVENTUDE O VALOR RESULTANTE DA

,APLICAÇÃO DE SAN('ÜES PREVISTAS NA LEI N° 6.498, DE 29 DE

SETEMBRO DE 1989",

Dessa fonl1l1.(ks~'jamos poder contar cum o apoio de.V.Exl\ e de todos os

pares desta Casa Legislativa. a fim de que a presente Indicação, ante a sua importância

e relevância, após a esperada aprovação, seja enviada ao Exmo. Sr. Prefeito de

Fortaleza para o pugnado corolúrio legal.
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ANEXO À INDiCAçÃO N0-: O 1 ~'i8· / 2 O 1 3

"ALTERA o §2° DO ART. 4° DA LEI N° 8.740,

DE 10 DE JULHO DE 2003, DESTINANDO

. AO FUNDO MUNICIPAL DE JUVENTUDE O,

VALOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DE

SANÇÕES PREVISTAS NA LEl.N° 6.498, DE

29 DE SETEMBRO DE 1989."

Art. '1°. A Lei n° 8.740. de 10 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte
(

~ 2° Os valores ücl"indos .das sanções de que tratam este artigo deverão ser

destinadas ao Fundo Municipal de D~fesa dos' Direitos Difusos (FMPD),

excduuclO$ os CjUl' Sl·.j~Il!1 resultantes da aplic~j(;ào da Lei n° 6.498. de 29 de

setembro de 1980. os quais destinar-se-ão au Fundo ·Municipal de Juventude

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Em 30 de junho de 2010, através da Lei Complementar n00080, o ITÍunicípio de

Fortaleza criou o Fundo Municipal de Juventude (FMJ). Com a finalida,de de

financiar os programas e projetos destinados às políticas públicas de juventude do

município e de seus cidadãos. O fundo é constituído através de diversas receitas,

O presente projeto de' lei prctl'lKle acrescenta!' ao FM.J mais uma receita:, Os

valores das multas provl'llientes elo descumprimento da Lei da Meia Entrada,

Compreendemos as Polítil',ls Públicas de JuVentude como políticas de am~lo

alcance, capazes de complementar outras ações do poder público e contribuir de

maneira transversal com lemas caros ao nosso município como educação,

segurança pública, culturn,

É evidente que o desrespeito à Lei da Meia Entrada prejudica, em sua maioria,

jovens estudantes fortn\ezensts em seu acesso a espetáculos educacionais,

culturais ou' de lazer, <.. \11 Ist:'qlIl:'ntemente, é acertadO reverter os valores das

sallçôes provenientt!s ckss,' desrespeito às ações du poder públic.o que funcionen1

Com o Fundo Municipal ele Juventude abastecido, surge a possibilidade do

executivo de poder financi,lI', pntrocinar e promover mais políticas de juventude

inclusivas, culturais, educacionais, informativas, capazes de beneficiar não só os

jovens, Imis toda a populaçi1o, promovendo o bem estar social.
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